
AUTÓGRAFO Nº 4472

de 09 de setembro de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	02.12.01.04.122.0003.2001.3.3.90.39
	Agricultura e Abastecimento
	52.000,00


Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os seguintes recursos

a) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2007, na importância de R$10.000,00 (dez mil reais);

b) Proveniente da redução parcial, até o limite de R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue:
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	02.12.01.04.122.0003.2001.3.3.90.30
	Agricultura e Abastecimento
	15.000,00

	02.12.02.04.122.0003.2001.3.3.90.30
	Agricultura e Abastecimento
	15.000,00

	02.12.02.04.122.0003.2001.3.3.90.36
	Agricultura e Abastecimento
	12.000,00


Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO
Presidente
